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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

 
Avaliação dos Passivos Contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas 

(Artigo 4º, Parágrafo 3º, da Lei Complementar no 101, de 04.05.2000) 

 

 

 

Entende-se como “Riscos Fiscais” quaisquer eventos capazes de afetar as finanças públicas, seja 

decorrente de passivos contingentes (dívidas inesperadas ou decisões judiciais desfavoráveis ao 

Município), ou ainda, de frustração de receita. Os Riscos, portanto, podem ocorrer no aumento da 

despesa ou na redução da receita, provocando desequilíbrio financeiro à gestão. 

 

 

No tocante a despesa, os riscos poderão ocorrer caso surja decisão judicial em ações de indenizações 

por desapropriações feitas no passado, ou ainda, por conta de reclamações trabalhistas. 

 

 

No âmbito da Receita, podem surgir riscos em decorrência do comportamento da economia frustrando a 

estimativa da  receita. Outro fato, trata-se da reformulação dos critérios para distribuição do ICMS, 

exaustivamente anunciado pela imprensa. 

  

Caso se concretizem os riscos fiscais, quer do âmbito da despesa, quanto da receita, utilizar-se-á dos 

recursos consignados à conta da Reserva de Contingência, na forma da alínea b, inciso III, Art. 5, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Se os recursos da reserva de contingência não forem 

suficientes, o Poder Executivo adotará as providências previstas no Art.26, da LDO 2006. 

 

Feliz Natal- MT., 8 de junho de 2005. 

 

 

MANUEL MESSIAS SALES 

Prefeito Municipal 



 
 

Descrição Valor Descrição Valor

Riscos Fiscais Imprevistos                  86.000 Reserva de Contingência                  86.000 

TOTAL                  86.000 TOTAL                  86.000 

FONTE: Secretaria Geral

LRF, art 4º, § 3º R$ 1,00 
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